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 Art. 2º. Nota-se, que o recebimento da subvenção social, se dará a partir do 
mês de março do corrente ano, totalizando 10 (dez) parcelas de 2.000,00 (dois mil reais).

 Art. 3º.  Os repasses dos numerários deverão ser feitos à Entidade conforme 

Federal 13.019/14. 

 Art. 4º. Fica o município autorizado, a considerar despesas do exercício para 

Entidade desde o inicio do presente exercício. 

por conta de dotações próprias consignadas no Orçamento vigente, suplementares se 
necessário. 

 Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 08 
de março de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

Autor: Poder Executivo Municipal

____________________________

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0309/2019            Patos-PB, em 08 de março de 2019.

DESIGNA COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DE LAUDO 
DE AVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS QUE ESPECIFICA.

 BONIFÁCIO ROCHA DE MEDEIROS, Prefeito Interino de Patos, Estado da 
Paraíba, usando de suas atribuições legais, pela presente Portaria

 Art. 1º DESIGNA os senhores ALBENI ARAÚJO PEREIRA, CPF n° 

municipais, para comissão e sem qualquer ônus à municipalidade, procederem a avaliação 
do imóvel abaixo descrito, e emitirem competente Laudo de Avaliação, a saber: Quadras 
29 e 30, do loteamento Dr. Pedro Firmino, tem o perímetro delimitado da seguinte forma: 
Ao Norte: Rua Antônio José Leite Ao Sul: Rua Natália Figueiredo Ao Leste: Rua Duque 
de Caxias Ao Oeste: Rua Prefeito Oscar Torres.

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
portaria de número 0694/2018 e demais disposições.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 08 
de março de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

ERRATAS

MATÉRIA PUBLICADA EM 08/03/2019

Onde se lê:
PORTARIA Nº 0305/2019               Patos-PB, em 07 de março de 2019.

 I - NOMEAR a senhora ANDREA MARQUES MENDES para assumir, 
em comissão, o cargo de SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DO GABINETE DO 
PROCURADOR, com lotação na Procuradoria Geral do Município.

Leia-se:
PORTARIA Nº 0305/2019               Patos-PB, em 07 de março de 2019.

 I - NOMEAR, a partir de 01/03/2019, a senhora ANDREA MARQUES 
MENDES para assumir, em comissão, o cargo de SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 
DO GABINETE DO PROCURADOR, com lotação na Procuradoria Geral do Município.

Lei seguirá, no que couber, o rito do art. 207, da Lei Complementar Municipal n.º 004, 

7º , desta Lei, e as demais condicionantes previstas na legislação de regência.

após a efetiva conclusão, operação e funcionamento do empreendimento, na forma do 
projeto e dentro do prazo originário, sem ressalva do cumprimento do disposto nos artigos 

Tributário Municipal, em decisão exauriente, proferida nos 180 (cento e oitenta) dias que 
antecedem o término do prazo original de concessão, que deferirá, total ou parcialmente, 
ou indeferirá o pedido.

e solicitações, que, não atendidas no prazo de até 30 (trinta) dias, dão causa ao início 
do procedimento de apuração de descumprimento, que seguirá o rito dos artigos 184 e 
seguintes da Lei Complementar Municipal n.º 004, de 29 de setembro de 2017 – Código 
Tributário Municipal.
 § 3º A mudança de endereço, a alteração estatutária ou contratual, ainda 

pessoa jurídica para fora dos limites territoriais do Município de Patos/PB, o encerramento 
irregular ou extinção voluntária da pessoa jurídica não decorrente de falência que implique 
no término das atividades, o descumprimento de obrigações tributárias principais ou 
acessórias e a propositura de demanda judicial de índole tributária em face do Município 
de Patos/PB são causas impeditivas da concessão dos benefícios desta Lei, ainda 
que ocorridas posteriormente ao à concessão inicial, devendo ser apuradas mediante 
procedimento de apuração de descumprimento, nos termos do §2º, deste artigo.

artigo 2º, da data de expedição do alvará de licença para localização e funcionamento 
da atividade, e, no caso dos artigos 3º e 4º, do primeiro dia do exercício seguinte ao da 
publicação desta Lei.
 §1º Havendo decisão de deferimento total nos termos do §1º, do art. 8º, desta 
Lei, decreto do Chefe do Poder Executivo poderá prorrogar, por uma única vez e por até 

antes de expirado o prazo originário, tendo como limite total máximo o prazo de 10 (dez) 
anos, contados da data de concessão originária.
 § 2º O Chefe do Poder Executivo não poderá se omitir em promover a 

 § 3º Na hipótese de prorrogação do prazo de concessão condicionada dos 

contribuintes exclusivamente prestadores diretos dos serviços saúde, assistência médica e 
congêneres, descritos no item 4, da Lista de Serviços anexa à Lei Complementar Municipal 
n.º 004, de 29 de setembro de 2017 – Código Tributário Municipal, que desejem se instalar 
ou expandir suas atividades nos limites territoriais do Município de Patos dentro do prazo 
originário previsto no art. 9º, na exata proporção dos investimentos previstos, obedecido o 

e requisitos legais.

os  contribuintes, ainda que não prestadores de serviços, que tenham como  atividade 
econômica principal ramos pioneiros, de energia, de inovação, bem como aqueles 
considerados ambientalmente sustentáveis, conforme ato do Chefe do Poder Executivo, 
que desejem se instalar ou expandir suas atividades nos limites territoriais do Município de 
Patos dentro do prazo originário previsto no art. 9º, na exata proporção dos investimentos 

cumpridas as condicionantes e requisitos legais.

 Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 08 
de março de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

Autor: Poder Executivo Municipal

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

LEI N.º 5.061/2019           De 08 de março de 2019. 

DISPÕE SOBRE A REGULAR CONCESSÃO DE 
SUBVENÇÃO SOCIAL AO GRUPO DE VOLUNTÁRIOS 
DE PATOS/PB – AMIGAS VIVA A VIDA, ENTIDADE 
DE APOIO AO COMBATE AO CÂNCER.

 BONIFÁCIO ROCHA DE MEDEIROS, prefeito interino do município de 
Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por Lei.
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

 Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder uma SUBVENÇÃO 
SOCIAL, no ano de 2019 à entidade Grupo de Voluntárias de Patos/PB – Amigas Viva à 
Vida, com sede a Rua Juvenal Leite, S/N, Bairro do Belo Horizonte, Cidade de Patos/PB, 

Durante o exercício de 2019, ou seja, R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, visando à 
manutenção da Entidade com o atendimento na área de Saúde.          

GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITO INTERINO BONIFÁCIO ROCHA DE MEDEIROS

Prefeitura Municipal de Patos
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Centro Administrativo Aderbal Martins
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte

58700-000 – Patos, PB


